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Tribunal de Contas do Estado
de Mato Grosso

Secretaria Geral do Tribunal Pleno

RESOLUÇÃO N° 10/2007

“Dispõe  sobre  alteração  na  estrutura 
organizacional do Tribunal de Contas do 
Estado de Mato Grosso, para inclusão da 
Secretaria de Articulação Institucional.”

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, 

no uso de suas atribuições legais, conforme alínea “n” do inciso IV do artigo 26 da 

Resolução nº 02, de 21/05/2002 e, com fundamento no inciso III do artigo 4º, c/c o 

parágrafo único do artigo 87 da Lei Complementar nº 269, de 22 de janeiro de 2007, 

RESOLVE:

Art.  1° O  artigo  1º,  inciso  II,  da  Resolução  nº  09/2004  fica 
acrescido da seguinte alínea:

“Art. 1º ...

I - ...
II - ...

a) ...
b)...
c)...
d)...
f)...
g)...
h) Secretaria de Articulação Institucional.”

 

Art.  2° As  atribuições  de  suas  funções  serão  disciplinadas  no 
Manual de Competência das Unidades do Tribunal.

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Sala  das  Sessões  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Mato 
Grosso, em Cuiabá, 22 de maio de 2007.
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Tribunal de Contas do Estado
de Mato Grosso

Secretaria Geral do Tribunal Pleno

Conselheiro JOSÉ CARLOS NOVELLI - Presidente

Conselheiro ARY LEITE DE CAMPOS - Corregedor-Geral

Conselheiro UBIRATAN SPINELLI

Conselheiro ANTONIO JOAQUIM

Conselheiro VALTER ALBANO - Vice-Presidente

Conselheiro JÚLIO CAMPOS 

Conselheiro ALENCAR SOARES

Fui presente Procurador de Justiça dr. JOSÉ EDUARDO FARIA
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